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PORTAL DO VALE HISrÓNCO

DECRETO N" 10 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre a renovagão dos membros da Comissão Permanente de Pregão da
Prefeitura Municipal de Silveiras para o exercício de2021.,'

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipaf de Silveiras, Estado de
São Paulo, no exercício de suas atribuigões legais e nos termos da vigente Lei Orgânica
do Município de Silveiras,

DECRETA:

Ficam nomeados os empregados públicos abaixo relacionados para integrar a Comissão
Permanente de Pregão, com a seguinte composição:

. Pregoeira:
- Renata Alves Guimarães Maciel - RG: 33.046.717-7 SSp/Sp

. Membros:
- José Benedito de Melo e Souza - RG: 5.968.232 SSp/Sp
- Nayara da Silva ZarpelonFerraz - RG: 10.172.756-4 pR
- Thaynara de Lima Anastacio - RG: 4L120.345-9 SSp/Sp
- Roberto de Magalhães X'erraz - RG: 14.713.911 SSp/Sp
- Renan Cardoso X'ernandes Gonçalves - RG: 52.519.561-0 SSp/Sp
- Celso Quintino de Araújo - RG 43.419.014-7 SSp/Sp

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrario, em especial o Decreto Municipal no 02, de 04 de janeiro de202l.

Silveiras,0S de fevereiro de202I.
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